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DECRETO NORMATIVO
DECRETO Nº 12.816, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009.

Acrescenta dispositivo ao art. 17 do Decreto 
nº 11.594, de 27 de abril de 2004, que dis-
põe sobre a organização e Þ xa o Quadro de 
Organização do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Mato Grosso do Sul.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

D E C R E T A:

Art. 1º  O caput do art. 17 do Decreto nº 11.594, de 27 de abril de 
2004, passa a vigorar acrescido do inciso XXVII, com a seguinte redação:

“Art. 17.   ....................................

...................................................

XXVII - Quarta Seção de Bombeiros do Terceiro Subgrupamento de 
Bombeiros (4ª SB/3º SGB/CBMMS), em Bataguassu.

............................................( NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de setembro de 2009.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DECRETO
DECRETO “E” Nº 55, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009.

Delega atribuição à Procuradoria-Geral do 
Estado nos termos que especiÞ ca.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 89, VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista 
o disposto no inciso V do caput e no parágrafo único do art. 2º da Lei Complementar nº 
95, de 26 de dezembro de 2001,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica delegada à Procuradoria-Geral do Estado a atribuição de 
representar a Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul (FUNTRAB) no Processo 
n° 001.09.041422-6, movido por Marcos Santos da Costa, em trâmite na 3ª Vara do 
Trabalho de Campo Grande-MS, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de setembro de 2009.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO
Procurador-Geral do Estado

DECRETO “E” Nº 56, DE 14 DE SETEMBRO DE 2009.

Convoca a 1ª Conferência Estadual 
de Comunicação de Mato Grosso do 
Sul (CONFECOM/MS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício 
da competência que lhe confere o art. 87, inciso V, da Constituição Estadual,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Estadual de Comunicação 
de Mato Grosso do Sul, etapa estadual da 1ª Conferência Nacional de Comunicação 
(CONFECOM), convocada pelo Presidente da República por meio do Decreto Presidencial 
de 16 de abril de 2009, a se realizar no dia 8 de novembro de 2009, na cidade de Campo 
Grande-MS.

Art. 2º A 1ª CONFECOM será presidida pelo Subsecretário de Estado 
da Comunicação Social, ou por quem este indicar.

Art. 3º A Secretaria de Estado de Governo constituirá, mediante 
Resolução, Comissão Organizadora Estadual composta por 3 (três) representantes da 
sociedade civil, 3 (três) do poder público, mais o seu Presidente.

Art. 4º A Comissão Organizadora Estadual da 1ª CONFECOM/MS será 
responsável:

I - pela elaboração do Regimento Interno da 1ª CONFECOM/MS;

II - pela elaboração da proposta metodológica da 1ª CONFECOM/MS;

III - pelo acompanhamento da realização das etapas preparatórias;

IV - pela aprovação da consolidação das propostas enviadas pelas eta-
pas preparatórias;

V - pela validação das etapas preparatórias.

§ 1º A etapa estadual seguirá as diretrizes constantes do Regimento 
Interno elaborado pela Comissão Organizadora Nacional, que dispõe sobre a organização 
e o funcionamento da 1ª CONFECOM, inclusive no que tange ao processo democrático de 
escolha de seus delegados à conferência Nacional.

§ 2º A realização da etapa estadual não Þ ca condicionada à realização 
de etapas municipais e ou intermunicipais.

§ 3º Poderão ser realizadas etapas municipais e ou intermunicipais 
para debate dos temas referentes à Conferência Estadual de Comunicação.

Art. 5º As despesas com a realização da 1ª CONFECOM correrão por 
conta dos recursos orçamentários da Secretaria de Estado de Governo, complementados 
com a verba disponibilizada pelo Governo Federal por meio do Ministério responsável.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 14 de setembro de 2009.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

OSMAR DOMINGUES JERONYMO
Secretário de Estado de Governo
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